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GOVERNO OO ESÍADO

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 002212023

o INSTITUTo »r enorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a'.

INTEREssADo: CV Comércio de Combustivel Ltda.

ENDEREÇo nARA coRRrspoxoÊxcrl: Margem esquerda do Rio Negro, Porto da
Cidade, Sâo Gabriel da Cachoeira-AM

CNPJ/CPF: 41 .7 59.7 421 0002-63

Foxr: (92) 99194-7466

REGlsrRo No IPAAM: 0804.2605

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

Rosa Ma

INSCRTÇÂo Esrlor rL:

FAx:

PRocEsso Ns: 1 1991 12022-27

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Margem esquerda do Rio Negro, Porto da Cidade, n as
coordênadas geogÉfictrs 67"05'33,60'W e 00"07'48,20, São Gabriel da Cachoeira -
AM.

Atenção:
. Esta liceoç, é compostr dc l0 rcatÍlçõês cy'ou condiçõs constrtrtB tro yento, cujo nlo

cumprimcnto/rt€ndimcDto sujeltrú r sur invslldrçIo e/ou rs petrâlidrde previstrs em trornrs
. Estr licetrçr trto comprovr ncm s[bstitul o documctrto de propricdrde, d€ posse ou de dominio do

imóvel.
. Ests liccnçr dcve pcrmanecer na locrlizsçto dr rtivldld€ e erposts de forms vlslvêl (frente e verso).
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FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel e óleo lubrificante) em posto flutuante.

PorENcrALPoluroon/Dncu»noon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 04 ANos.
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' OO22I2O23

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aft.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1199112022-27 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emisúo da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Liccnça quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Lióença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência
Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. A empresa deve manter atualizadas as inspeções de segurança das embarcações.

9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armazetl.aÍ e entregar ao coletor
autorizado pela Agência Nacional dq Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e

os Certificadoi de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05

(cinco) anos, conforme determina a Resolução CONAMA n' 362105.

10. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação,

os seguintes documentos, atualizados:
a) Comprovante do esgotamento saniúrio do empreendimento se houver manutenção no

Sistema, no peíodo de vigência da Licença.
b) Certificado de Posto Revendedor (ANP)
c) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)


